
 
 

12º Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco 
 Mostra Nacional 

 
  (04 de julho a 02 de agosto de 2015) 

  

 Regulamento 

Apresentação: 

Art. 1º - Com o incentivo cultural do governo de Pernambuco, meio da Secretaria de 
Cultura/Fundarpe/Funcultura PE, a Métron Produções apresenta o 12º Festival de Teatro 
para Crianças de Pernambuco. Entre os objetivos, o projeto propõe congregar a 
categoria que faz o teatro para crianças e jovens no país, possibilitar aos artistas e 
produtores o intercâmbio cultural, e estimular o desenvolvimento da produção de teatro 
para crianças e jovens.   

Art. 2º - O Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco é uma mostra nacional 
não competitiva; aberta à participação de grupos e produtores teatrais de todo o Brasil, 
que serão selecionados por uma Curadoria indicada pela organização do 
empreendimento cultural, composta por profissionais de renome que atuam nas artes 
cênicas de Pernambuco. 
 
 

Metodologia: 
 
Art. 3º - O 12º Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco acontecerá nos finais 
de semana, com apresentações de peças para crianças e jovens em teatros do Recife e 
RMR. E durante quatro domingos, em quatro espaços públicos localizados em bairros da 
Região Metropolitana do Recife. 

   
 

Inscrições: 

Art. 4º - Poderão participar do 12º Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco 
todos os grupos teatrais do Brasil que encenem espetáculos destinados aos públicos 
citados. É válido, também, aos grupos estrangeiros que trabalhem com linguagem não 
verbal. 

Art. 5º - As inscrições poderão ser feitas no período do dia 16 de abril até 10 de maio de 
2015, devendo o material do grupo ou produtora ser enviado para o endereço eletrônico: 
contato@teatroparacrianca.com.br. 

Parágrafo 1 – Para participar do processo de seleção do 12º Festival de Teatro para 
Crianças de Pernambuco, os grupos ou produtoras interessados deverão encaminhar 
para o endereço eletrônico citado o seguinte material: 

 



 Ficha de inscrição em anexo assinada e escaneada; 

 projeto contendo: objeto, objetivos, sinopse do espetáculo, proposta de 
encenação, trajetória do espetáculo com pelo menos três comprovações sobre a 
repercussão do trabalho, currículo do diretor e do grupo, cópia do texto a ser 
apresentado, acompanhada de liberação do  SBAT e/ou autorização do autor para 
a montagem; 

 necessidades técnicas (Ex: equipamentos de som e luz, urdimento, cenário, etc); 

 fornecer o peso e a cubagem do material cênico que virá por meio de 
transportadora. 

Parágrafo 2 – O espetáculo, para validar a sua inscrição, deverá encaminhar, via 
Correios para o endereço abaixo, o DVD – na íntegra – da montagem que está sendo 
inscrita no processo de seleção do 12º Festival de Teatro para Crianças de 
Pernambuco:  

Informamos que os projetos que não forem selecionados para o 12º Festival de Teatro 
para Crianças de Pernambuco, poderão ser pré selecionados para o  13°  Festival de 
Teatro para Crianças de Pernambuco que acontecerá em julho de 2016. 

MÉTRON PRODUÇÕES LTDA. 

12º Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco  
 Rua Tabira, nº 109  – Boa Vista - Recife – Pernambuco – CEP: 50050-330  
 
Observações: 

o O não envio das informações solicitadas poderá incorrer na não aceitação 
da inscrição do grupo; 

o qualquer mudança no elenco deverá ser comunicada oficialmente à 
organização do 12º FTCPE, devendo as condições apresentadas no DVD 
manter o mesmo padrão de qualidade. 

Seleção dos Grupos 

Art. 6º - Ficam a cargo da Curadoria e produção do 12º FTCPE os critérios de seleção das 
peças que farão parte do 12º Festival de Teatro para Crianças de Pernambuco. 

Art. 7º - O grupo selecionado que vier a cancelar a sua participação no 12º FTCPE, com 
15 dias antes do início do projeto, será automaticamente impedido de participar nas duas 
edições subsequentes. 

Art. 8º - Os espetáculos inscritos serão assistidos e debatidos pela Curadoria do 12º 
FTCPE, composta por três membros ligados à área das artes cênicas: Marcondes Lima, 
Mestre em Artes Cênicas (UFBA), professor do Curso de Licenciatura em Artes Cênicas 
da UFPE, desde 1992, encenador, cenógrafo, figurinista, maquiador, bonequeiro e ator; 
Ruy Aguiar, mercadólogo, produtor cultural, dramaturgo, ator e diretor da Métron 
Produções; e Williams Sant'Anna (Gestor cultural, arte educador e historiador. 
Especialista em Gestão Cultural MinC / Fundaj / UFRPE. Mestrando em Cultura e 

Sociedade – UFBA. Ator, palhaço, encenador, dramaturgo, cenógrafo e figurinista cênico. 
  

Art. 9º - A divulgação dos espetáculos selecionados está prevista para o dia 10 de junho 
de 2015. 

 



Participação 

Art. 10º - Os grupos selecionados deverão apresentar-se à Comissão Organizadora no 
mínimo 12 horas antes da apresentação do espetáculo; 

Art. 11º - Caberá ao grupo participante o material cênico e técnico necessário ao seu  
espetáculo, com exceção da estrutura técnica de base (iluminação e sonorização), que 
será fornecida pela organização do 12º FTCPE; 

Art. 12º - É de responsabilidade da Comissão Organizadora do 12º FTCPE, sem ônus aos 
grupos participantes, o local das apresentações, equipado com sistema de iluminação e 
sonorização. No entanto, os grupos selecionados deverão ter flexibilidade para adaptarem 
seus planos de iluminação de acordo com os equipamentos de som e iluminação 
disponibilizados pelos espaços cênicos, onde serão realizadas as apresentações; 

Art. 13º - Caberá à organização do 12º Festival de Teatro para Crianças de 
Pernambuco o fornecimento de refeições, hospedagens, transporte da equipe e dos 
cenários para todos os grupos participantes de fora da cidade (Cidade de origem - Recife 
- Cidade de origem, e hotel - teatro - refeições - hotel) no período de participação no 
referido empreendimento cultural; 

Art. 13º - A Comissão Organizadora não se responsabilizará por despesas de 
hospedagem e alimentação após o término do período de permanência do grupo para as 
apresentações no 12º FTCPE; 

Art. 14º - O 12º FTCPE apresentará todos os seus espetáculos rigorosamente nos 
horários anunciados, salvo problemas publicamente conhecidos, e, como tal, aceitos pela 
Comissão Organizadora; 

Art. 15º - As portas das salas serão abertas pela Organização do 12º FTCPE, 
impreterivelmente, 40 minutos antes do horário marcado para o início do espetáculo, 
salvo em casos previamente acordados com a produção do projeto; 

Art. 16º - A Curadoria e Organização definirão a ordem de apresentações dos grupos 
selecionados na abertura e encerramento do 12º FTCPE; 

Art. 19º - A Métron Produções tem o direito de registro e uso de imagens (filmagem e 
fotografias) dos grupos para arquivo e divulgação do Festival de Teatro para Crianças de 
Pernambcuo, sem ônus para a empresa em questão; 

Art. 20º - Como pagamento, cada grupo selecionado, receberá um cachê a ser acordado 
antes da realização do 12º FTCPE. Sendo um valor fixo para a realização de 01 (uma) 
sessão, e 60% da bilheteria do espaço cênico onde acontecerá o espetáculo, que pagará 
a outra sessão; 

Art. 21º - O ato da inscrição implica na aceitação das normas e condições expressas 
neste Regulamento. 

Recife, 10 de abril de 2015. 

Métron Produções Ltda. 
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